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 O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
 Art. 1º. O art. 34  da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 34. Para efeito de pagamento, a pessoa jurídica poderá deduzir, 

do imposto apurado no mês, o imposto de renda pago ou retido na 

fonte sobre as receitas que integraram a base de cálculo 

correspondente (arts. 28 ou 29), bem como os incentivos de dedução 

do imposto, relativos ao Programa de Alimentação do Trabalhador, 

Vale-Transporte, Doações aos Fundos da Criança e do Adolescente, 

Atividades Culturais ou Artísticas, Atividade Audiovisual e os encargos 

trabalhistas relativos à contratação de jovens de 16 a 29 anos, 

observados os limites e prazos previstos na legislação vigente.” 

             Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICATIVA 

 A presente proposta busca estimular a geração de emprego para os jovens, 

facilitando sua inserção no mercado de trabalho através da dedução do valor pago à título 

de encargos trabalhistas do imposto de renda de pessoas jurídicas.  

 

É sabido, hoje, da dificuldade de inserção dos jovens no mercado de trabalho formal 

e nesse sentido a lei visa estimular e facilitar esse acesso, no mesmo caminho que outros 

programas do Governo Federal como, por exemplo, o ProJovem Trabalhador do Ministério 

do Trabalho e Emprego, que visa preparar o jovem para a vida laboral. 

A sessão III da Lei nº 12.852 de 05 de agosto de 2013, que instituiu o Estatuto da 

Juventude, prevê que o jovem tem direito ao trabalho, e este Projeto de Lei se coloca no 

sentido de auxiliar na efetivação deste direito intrínseco ao desenvolvimento dos jovens e 

expresso na legislação vigente. 

 Sob essa ótica, entendemos ser de grande efetividade a possibilidade de dedução de 

imposto de renda de pessoa jurídica dos encargos relativos à contratação de jovens com 

idade compreendida entre 16 e 29 anos, conforme o Estatuto da Juventude, pois gerará um 

imensurável estímulo aos empregadores do mercado formal de trabalho na contratação 

desta camada da população. 

 Entendemos ser a aprovação do presente Projeto de Lei importante passo para a 

facilitação da geração de empregos formais, da inserção dos jovens no mercado de trabalho 
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e, ainda, na manutenção destes postos de trabalho. Opinamos que o Estado deve moldar-se 

aos novos meios de estímulo à criação de emprego e distribuição de renda à juventude 

nacional, não sendo mais empecilho à criação de empregos pelo empresariado nacional, 

seja ele de qualquer porte, esteja ele em qualquer fase de desenvolvimento e em qualquer 

parte do país. 

Brasília, 13 de julho de 2016. 

 

MARCO ANTÔNIO CABRAL 

Deputado Federal PMDB/RJ 

MARIANA CARVALHO 

Deputada Federal PSDB/RO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.981, DE 20 DE JANEIRO DE 1995 
 

 

Altera a legislação tributária federal e dá 

outras providências. 

 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 

nº 812, de 1994, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, HUMBERTO LUCENA, 

Presidente do Senado Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da 

Constituição Federal, promulgo a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DO IMPOSTO DE RENDA DAS PESSOAS JURÍDICAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Do Pagamento Mensal do Imposto 
 

Art. 27. Para efeito de apuração do Imposto de Renda, relativo aos fatos geradores 

ocorridos em cada mês, a pessoa jurídica determinará a base de cálculo mensalmente, de 

acordo com as regras previstas nesta seção, sem prejuízo do ajuste previsto no art. 37.  

 

Art. 28. (Revogado pela Lei nº 9.249, de 26/12/1995) 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349062&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Art. 29. No caso das pessoas jurídicas a que se refere o art. 36, inciso III, desta lei, 

a base de cálculo do imposto será determinada mediante a aplicação do percentual de nove 

por cento sobre a receita bruta.  

§ 1º Poderão ser deduzidas da receita bruta : 

a) no caso das instituições financeiras, sociedades corretoras de títulos, valores 

mobiliários e câmbio e sociedades distribuidoras de títulos e valores mobiliários: 

a.1) as despesas incorridas na captação de recursos de terceiros; 

a.2) as despesas com obrigações por refinanciamentos, empréstimos e repasses de 

recursos de órgãos e instituições oficiais e do exterior; 

a.3) as despesas de cessão de créditos; 

a.4) as despesas de câmbio; 

a.5) as perdas com títulos e aplicações financeiras de renda fixa; 

a.6) as perdas nas operações de renda variável previstas no inciso III do art. 77. 

b) no caso de empresas de seguros privados: o cosseguro e resseguro cedidos, os 

valores referentes a cancelamentos e restituições de prêmios e a parcela dos prêmios destinada 

à constituição de provisões ou reservas técnicas; 

c) no caso de entidades de previdência privada abertas e de empresas de 

capitalização: a parcela das contribuições e prêmios, respectivamente, destinada à constituição 

de provisões ou reservas técnicas. 

d) no caso de operadoradoras de planos de assistência à saúde: as co-

responsabilidades cedidas e a parcela das contraprestações pecuniárias destinada à 

constituição de provisões técnicas. (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 

24/8/2001) 

§ 2º É vedada a dedução de qualquer despesa administrativa.  

 

Art. 30. As pessoas jurídicas que explorem atividades imobiliárias relativa a 

loteamento de terrenos, incorporação imobiliária, construção de prédios destinados à venda, 

bem como a venda de imóveis construídos ou adquiridos para revenda, deverão considerar 

como receita bruta o montante efetivamente recebido, relativo às unidades imobiliárias 

vendidas.  

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, aos casos de 

empreitada ou fornecimento contratado nas condições do art. 10 do Decreto-lei nº 1.598, de 

26 de dezembro de 1977, com pessoa jurídica de direito público, ou empresa sob seu controle, 

empresa pública, sociedade de economia mista ou sua subsidiária. (Parágrafo único acrescido 

pela Lei nº 9.065, de 20/6/1995) 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 34. Para efeito de pagamento, a pessoa jurídica poderá deduzir, do imposto 

apurado no mês, o imposto de renda pago ou retido na fonte sobre as receitas que integraram a 

base de cálculo correspondente (artigos 28 ou 29), bem como os incentivos de dedução do 

imposto, relativos ao Programa de Alimentação do Trabalhador, Vale-Transporte, Doações 

aos Fundos da Criança e do Adolescente, Atividades Culturais ou Artísticas e Atividade 

Audiovisual, observados os limites e prazos previstos na legislação vigente. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 9.065, de 20/6/1995) 

 

Art. 35. A pessoa jurídica poderá suspender ou reduzir o pagamento do imposto 

devido em cada mês, desde que demonstre, através de balanços ou balancetes mensais, que o 

valor acumulado já pago excede o valor do imposto, inclusive adicional, calculado com base 

no lucro real do período em curso.  

§ 1º Os balanços ou balancetes de que trata este artigo: 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390566&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390566&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372356&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372356&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372356&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372356&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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a) deverão ser levantados com observância das leis comerciais e fiscais e 

transcritos no livro Diário; 

b) somente produzirão efeitos para determinação da parcela do Imposto de Renda 

e da contribuição social sobre o lucro devidos no decorrer do ano-calendário. 

§ 2º Estão dispensadas do pagamento de que tratam os artigos 28 e 29 as pessoas 

jurídicas que, através de balanço ou balancetes mensais, demonstrem a existência de prejuízos 

fiscais apurados a partir do mês de janeiro do ano-calendário. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 9.065, de 20/6/1995) 

§ 3º O pagamento mensal, relativo ao mês de janeiro do ano-calendário, poderá 

ser efetuado com base em balanço ou balancete mensal, desde que neste fique demonstrado 

que o imposto devido no período é inferior ao calculado com base no disposto nos artigos 28 

e 29. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.065, de 20/6/1995) 

§ 4º O Poder Executivo poderá baixar instruções para a aplicação do disposto 

neste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.065, de 20/6/1995) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.852, DE 5 DE AGOSTO DE 2013 
 

 

Institui o Estatuto da Juventude e dispõe sobre 

os direitos dos jovens, os princípios e 

diretrizes das políticas públicas de juventude e 

o Sistema Nacional de Juventude - 

SINAJUVE. 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS E DAS POLÍTICAS PÚBLICAS DE JUVENTUDE 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS DOS JOVENS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Do Direito à Profissionalização, ao Trabalho e à Renda 

 

Art. 14. O jovem tem direito à profissionalização, ao trabalho e à renda, exercido 

em condições de liberdade, equidade e segurança, adequadamente remunerado e com proteção 

social.  

 

Art. 15. A ação do poder público na efetivação do direito do jovem à 

profissionalização, ao trabalho e à renda contempla a adoção das seguintes medidas:  

I - promoção de formas coletivas de organização para o trabalho, de redes de 

economia solidária e da livre associação;  

II - oferta de condições especiais de jornada de trabalho por meio de:  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372356&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372356&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372356&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372356&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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a) compatibilização entre os horários de trabalho e de estudo; 

b) oferta dos níveis, formas e modalidades de ensino em horários que permitam a 

compatibilização da frequência escolar com o trabalho regular; 

III - criação de linha de crédito especial destinada aos jovens empreendedores;  

IV - atuação estatal preventiva e repressiva quanto à exploração e precarização do 

trabalho juvenil;  

V - adoção de políticas públicas voltadas para a promoção do estágio, 

aprendizagem e trabalho para a juventude;  

VI - apoio ao jovem trabalhador rural na organização da produção da agricultura 

familiar e dos empreendimentos familiares rurais, por meio das seguintes ações:  

a) estímulo à produção e à diversificação de produtos; 

b) fomento à produção sustentável baseada na agroecologia, nas agroindústrias 

familiares, na integração entre lavoura, pecuária e floresta e no extrativismo sustentável; 

c) investimento em pesquisa de tecnologias apropriadas à agricultura familiar e 

aos empreendimentos familiares rurais; 

d) estímulo à comercialização direta da produção da agricultura familiar, aos 

empreendimentos familiares rurais e à formação de cooperativas; 

e) garantia de projetos de infraestrutura básica de acesso e escoamento de 

produção, priorizando a melhoria das estradas e do transporte; 

f) promoção de programas que favoreçam o acesso ao crédito, à terra e à 

assistência técnica rural; 

VII - apoio ao jovem trabalhador com deficiência, por meio das seguintes ações:  

a) estímulo à formação e à qualificação profissional em ambiente inclusivo; 

b) oferta de condições especiais de jornada de trabalho; 

c) estímulo à inserção no mercado de trabalho por meio da condição de aprendiz. 

 

Art. 16. O direito à profissionalização e à proteção no trabalho dos adolescentes 

com idade entre 15 (quinze) e 18 (dezoito) anos de idade será regido pelo disposto na Lei nº 

8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente, e em leis específicas, 

não se aplicando o previsto nesta Seção.  

 

Seção IV 

Do Direito à Diversidade e à Igualdade 

 

Art. 17. O jovem tem direito à diversidade e à igualdade de direitos e de 

oportunidades e não será discriminado por motivo de:  

I - etnia, raça, cor da pele, cultura, origem, idade e sexo;  

II - orientação sexual, idioma ou religião;  

III - opinião, deficiência e condição social ou econômica. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 


